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Relatório



O Projeto de Lei nº 029/2008 é de iniciativa do Prefeito Municipal e busca autorização legislativa para promover a compra de área que menciona. 

Conforme documentação que acompanha o processo, o imóvel a ser adquirido pelo Poder Público é identificado como Lote n.º 5 da Quadra 2, situado na Rua Buenos Aires, Bairro Residencial Primavera III, em Unaí (MG), constante de uma área de 203,21 m² (duzentos e três vírgula vinte e um metros quadrados), registrado sob a Matrícula n.º 34.039 no Cartório de Registro de Imóveis de Unaí, de propriedade da empresa Ideal Planejamento e Construtora Ltda. A aquisição se dará pelo valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

Da proposição em destaque se fez acompanhar de todo o processo administrativo atinente a presente compra, e das demais documentações pertinentes.  

Fundamentação



A matéria foi anteriormente analisada pela Douta Comissão de Constituição, Legislação, Justiça, Redação e Direitos Humanos, onde recebeu parecer e votação favoráveis à sua aprovação. 



A competência desta Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento, Meio Ambiente, Política Urbana e Habitação para apreciar a matéria epigrafada encontra-se inserida no Regimento Interno desta Câmara Municipal, no art. 102, inciso VII, “o”. 



O Projeto de Lei nº 029/2007 é de grande interesse público, visto que o lote particular a ser comprado já é utilizado em parte pelo próprio Poder Público para a realização de obras de infra-estrutura para o Bairro Residencial Primavera III, onde foi aberta uma via de ligação entre as Ruas Montevidéu e Buenos Aires. 


Pelo que se denota a compra é necessária e não acarretará quaisquer prejuízos ao patrimônio municipal, pois as verbas necessárias para a aquisição do supramencionado imóvel são de pequena monta, ademais, como parte do lote já foi utilizado com finalidade pública, outra opção não resta à Administração senão proceder ao justo ressarcimento do bem particular. 



Dessa forma, vê-se que esta compra é de total interesse da Administração Municipal, e assim sendo, indiscutivelmente deve a matéria ser aprovada por esta Casa de Leis.

Conclusão



Ante o exposto, voto favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 029/2008.



Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 25 de setembro de 2008.
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